
Deliberação de todas as 
conferências de assistência social

Bandeira permanente de luta 
dos atores do SUAS 

A vinculação em uma base constitucional é a 
forma da gente garantir a defesa e 

consolidação o SUAS 
como uma política de estado

Importância do Sistema Único de Assistência 
Social e os impactos das 

contrarreformas ultraliberais



Abrangência do SUAS



CRAS 8.471

CREAS Municipal 2.749

CREAS Regional 34

Centro POP 232

Unidades de Acolhimento 6.453

EQUIPAMENTOS DA 
REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS

Fonte: Censo SUAS



Desafios
para a Seguridade Social 

[e para o SUAS]



CRISE ESTRUTURAL DO CAPITAL
AS CONTRAREFORMAS ULTRALIBERAIS COMO 

A TRABALHISTA E A PREVIDENCIÁRIA
DESMONTE DOS DIREITOS SOCIAIS

PANDEMIA
AMPLIAÇÃO DAS DEMANDAS PARA SUAS

DESFINANCIAMENTO E DESESTRURAÇÃO DO SUAS

Dos 108 milhões de trabalhadores(as) que 
solicitaram o auxílio emergencial, somente 68 

milhões receberam, 
chegando a 44% dos domicílios brasileiros. 

Em contraposição, somente 4,2 milhões 
solicitaram seguro-desemprego até agosto de 
2020. Esses números mostram a redução cada 

vez maior dos direitos trabalhistas e a ampliação 
do benefício assistencial na reprodução da força 

de trabalho.





Modelo de tributação injusto

Os 10% mais pobres ficaram, em 2019, com menos de 1% do total de 
rendimentos recebidos pelas pessoas no país. No outro extremo, os 

10% mais ricos ficaram com quase 43%  (IBGE, 2019)

Em 2011 o Brasil ocupava a 77ª posição global 
em relação ao PIB per capta.

Em 2020 ocupamos a 85ª posição. 
E isso quer dizer que a maioria das pessoas estão mais pobres. 

Mas enquanto isso a minoria fica mais rica, junta e acumula uma riqueza 
ainda maior.

A título de exemplo, é só ver como se desenvolve o sistema financeiro 
durante a pandemia: o lucro, somente do banco Bradesco no primeiro 

trimestre de 2021, cresceu 74%, 
chegando sozinho a um lucro de 6,5 bilhões de reais.

(Brasil de Fato, maio/2021)





“Novo Regime Fiscal”, 
que estabeleceu um limite 

para as despesas primárias por 
um período de 20 anos

A EC 95, apropriadamente chamada de 
“PEC do Fim do Mundo “  soma-se à “Lei da Terceirização” 

e à Contrarreforma Trabalhista (ambas de 2016) 
e instaura,  juntamente 

com a contrarreforma da previdência social, 
um verdadeiro “tornado antissocial” (Boschetti, 2016b).



A DRU vem desde 1994 subtraindo recursos para desmontar o  
aspecto superavitário do Orçamento da Seguridade Social.  

Esse sempre foi o principal alvo da desvinculação. 
Essa subtração de recursos da Seguridade passou de uma 

média de  R$ 62,7bilhões, entre 2013 e 2015, 
para R$ 99,2 bilhões, em 2016, 

R$ 113,3 bilhões, em 2017 e R$ 120,1 bilhões, em 2018. 
Em 2019, foram R$ 116,6 bilhões



Exercício Déficit

2017 21,76%

2018 37,52%

2019 29,16%

2020 35,47%

2021 59,34%

Manifestação do 
CNAS sobre 

Orçamento do 
SUAS

Quebra na regularidade dos repasses e desfinanciamento

Os impactos da Emenda Constitucional 95 e 
da Portaria 2.362/2019 (equalização de recursos 

federais destinados ao SUAS) do MC têm provocado 
o desfinanciamento sistêmico da política pública



Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos

Modalidade
Parcela 
integral 
mensal

Parcela com 
corte mensal

Acolhimento de 
idosos 

independentes
R$ 50,00 R$ 20,44

Acolhimento de 
idosos dependentes

R$ 60,85 R$ 24,87



PORTARIA Nº 369/2020

Nota Técnica Nº 80 de junho/2020
O FINANCIAMENTO FEDERAL DOS SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS  NO CONTEXTO DA COVID-19



PORTARIA Nº 369/2020

Nota Técnica Nº 80 de junho/2020
O FINANCIAMENTO FEDERAL DOS SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS  NO CONTEXTO DA COVID-19





Flexibilização e precarização do trabalho 
no desmonte da política de assistência social

José Whellison Brito dos Santos





Somente considerando as faixas de pobreza e extrema 
pobreza, havia ao final de 2019, 3,6 milhões de famílias.

Na região nordeste, residiam 37% dessas famílias, 1,3 
milhão, que aguardavam benefícios. Mas, apenas 3 mil 

foram beneficiadas, o que representou 0,2% delas

Vigoraram em 2019, em razão da EC 95, processos de retenção de 
benefícios e de exclusão de beneficiários para ambos os programas, 

demonstrando total insensibilidade para com os resultados do 
desemprego e da precarização do trabalho para 

o aumento da pobreza e 
da miséria que vem ocorrendo desde 2016. 

Análise da Seguridade Social 2019 / ANFIP – Associação Nacional dos 
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e Fundação ANFIP de 
Estudos Tributários e da Seguridade Social – Brasília: ANFIP, 2020








